
 
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
POLÍCIA MILITAR DO PARÁ

DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO
ALMOXARIFADO CENTRAL

TERMO DE RECEBIMENTO E EXAME DE MATERIAL

Belém – PA, 19 de dezembro de 2023

Mem. N° 044/2023 – SAD/AC/DAL

AO SR. CEL PM JEANDERSON DA SILVA SARAIVA.

Diretor de Projetos e Convênios da PMPA. 

Assunto: Remessa de documentos.

Anexos: Termo de Recebimento e Exame de Material, D.O.E. nº 35.644 de 14/12/2023,
Notas fiscais nº 652 e nº 658 NE:  2023.260101NE022549; Contrato Administrativo nº
021/2023.

Com os cumprimentos de estilo, encaminho a V.Sª; o Termo de Recebi-

mento e Exame de Material de 95 armários de aço para armamento e 257 armários de

aço roupeiro, adquiridos pelo DPCPM, conforme documentação em anexo para conhe-

cimento e providências administrativas pertinentes. 

Respeitosamente,

ARMANDO RODRIGUES FILHO – CAP QOAPM RG 16505

Presidente da Comissão

SANDRO MARCELO ALCÂNTARA POMPEU – 1° SGT PM RG 21869

Membro

ROCILENE BARBOSA CAMPOS – 3° SGT PM RG 14245

Membro
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1 – NOMEAÇÃO DO FISCAL:

Portaria: N° 096/2023 – DPCPM

Contrato Administrativo: 021/2023 - DPCPM

Diário Oficial: N° 35.644 de 14 de dezembro de 2023.

Boletim Geral: N° 227 de 14 de dezembro de 2023.

2 – PROCEDÊNCIA DO MATERIAL:

Empresa: ARTHCO COMÉRCIO DE MÓVEIS E MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO

LTDA.

Endereço: Rua  Bernardino  Custódio  da  Fonseca,  Nº  1866,  bairro:  Distrito

Industrial/ SP.

CEP: 15.880-000 - Cidade: TABAPUÃ/SP.

CNPJ: 23.908.807/0001-22

3 – DOCUMENTOS QUE RELACIONAM O MATERIAL (ANEXO):

NE: 2023.260101NE022549 de 28/11/2023.

DANFE’S: 652 de 01/12/2023 & 658 de 08/12/2023

4 – MATERIAL RECEBIDO E EXAMINADO: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD V. UNIT. V. TOTAL

1 ARMÁRIO ALTO PARA ARMAMENTO 95 R$ 10.490,00 R$ 996.550,00

2 ARMÁRIO ROUPEIRO MILITAR 257 R$ 3.900,00 R$ 1.002.300,00
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5 – RELATÓRIO FOTOGRÁFICO:

FIGURA I: 
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FIGURA II:
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FIGURA III:
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FIGURA IV:
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FIGURA V:
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FIGURA VI:
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6- CONCLUSÃO: 

Recebido e Examinado os Materiais relacionados na nota Fiscal Eletrônica

citada, verificou-se que as especificações exigidas estão de acordo com o Contrato

Administrativo.  Portanto,  o  fiscal  responsável  pelo  Recebimento  e  Exame  dos

Materiais classifica os mesmos, recebidos e examinados, conforme descrito no item

04 (quatro) deste documento, em estado novo e em perfeitas condições, do que para

constar, foi lavrado o presente contrato administrativo, digitalizado em 02 (duas) vias,

as quais seguem assinadas pela Comissão nomeada.

Belém-PA, 19 de dezembro de 2023.

ARMANDO RODRIGUES FILHO  - CAP QOAPM

Presidente da Comissão

SANDRO MARCELO ALCÂNTARA POMPEU  - 1° SGT PM
Membro

ROCILENE BARBOSA CAMPOS – 3° SGT PM
Membro
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CERTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DO MATERIAL

Belém – PA, 19 de dezembro de 2023

Certifico que os equipamentos referente a Notas Fiscais nº 652 & n° 658,

foram recebidos conforme Contrato Administrativo – DPCPM.

ARMANDO RODRIGUES FILHO  - CAP QOAPM

Presidente da Comissão

SANDRO MARCELO ALCÂNTARA POMPEU  - 1° SGT PM
Membro

ROCILENE BARBOSA CAMPOS – 3° SGT PM
Membro

10
“Logística é tudo, tudo é logística”

Av. Brigadeiro Protásio, s/n°, CEP 66613-184 – entre Av. Júlio César e Av. Dr. Freitas, Bairro: Souza / Belém-
PA@Site: www.pm.pa.gov.br E-mail: pmpasade@gmail.com Digitador: VC MAHONRI

ARMANDO 
RODRIGUES FILHO

Assinado de forma digital por 
ARMANDO RODRIGUES FILHO 
Dados: 2023.12.19 12:36:02 
-03'00'

SANDRO MARCELO 
ALCANTARA POMPEU: 
439.849.752-87

Assinado de forma digital por 
SANDRO MARCELO ALCANTARA 
POMPEU: 439.849.752-87 
Dados: 2023.12.19 12:36:20 -03'00'

ROCILENE 
BARBOSA CAMPOS

Assinado de forma digital por 
ROCILENE BARBOSA CAMPOS 
Dados: 2023.12.19 12:36:39 
-03'00'
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SIAFE 2023

Data: 28/11/2023
Horário: 10:11:46
Usuário: 00961636238
UG:  
Pág:1 de 2

NOTA DE EMPENHO
Documento: 2023.260101NE022549

Data de Lançamento Número Prd Cod. Acão Nº do Processo
28/11/2023 2610120232023001289 292740 2022/1225329

 
Evento UO Programa de Trabalho Fonte Detalhamento Nat.Desp. PI
400091 26101 06.125.1502.8271 02752.000061 011656 449052 1050008271E

Emenda Parlamentar:
 
Identificação

UG Emissora: 260101 - POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PARA
Credor: ARTHCO COMERCIO DE MOVEIS E MATERIAS CPF/CNPJ: 23908807000122

Endereço: AV RODOLFO BALDI 1011
Cidade: TABAPUA UF: SP CEP: 15880-000

 
Tipo de Contratação

Ref. Legal: 10520/2002 Modalidade: ORDINÁRIO Origem Material:  
Licitação: 12 PREGAO Acordo:  
Contrato:  Convênio:  

 

Item U.M Natureza Especificação Qtde. Preço Unit. R$ Preço Total R$
1 UND 44905242 #1#2246120# ARMARIO DE ACO, 2 

PORTAS, ALTO, P/ ARMAMENTO, C/ 
SUPORTE DE ACO P/ ARMAS DE PUNHO 
REVOLVER,PISTOLA ,BASE DE ACO P/ 
SUPORTE VERTICAL DE ARMAS 
LONGAS FUZIS,ESCOPETAS , BASE DE 
ACO P/ MUNICAO  PES NIVELADORES 
REGULAVEIS  DIMENSAO  
100X45X220CM

95 10.490,00 996.550,00

2 UND 44905242 #2#2244004# ARMARIO DE ACO 
CARBONO, TIPO ROUPEIRO MILITAR, 
DIVIDIDO EM DOIS MODULOS  PARTE 
SUPERIOR POSSUI CABIDEIRO FIXO, 3 
PRATELEIRAS 1 FIXA 2 REGULAVEIS E 1 
GAVETA  PARTE INFERIOR POSSUI 1 
GAVETAO C/ SISTEMA CORREDICA 
TELESCOPICA EM CHAPA DE ACO  R...

257 3.900,00 1.002.300,00

Informações Complementares:

Valor Total R$ 1.998.850,00Data de Entrega:  

Local:  

Valor por Extenso: UM MILHÃO NOVECENTOS E NOVENTA E OITO MIL E OITOCENTOS E CINQUENTA REAIS

___________________________________
Nome: JOSE D.M. DE SOUZA JUNIOR

CPF: 42662729287
Ordenador

JOSE DILSON MELO DE 
SOUZA JUNIOR:42662729287

Assinado de forma digital por JOSE 
DILSON MELO DE SOUZA 
JUNIOR:42662729287
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SIAFE 2023

Data: 28/11/2023
Horário: 10:11:46
Usuário: 00961636238
UG:  
Pág:2 de 2

NOTA DE EMPENHO
Documento: 2023.260101NE022549

DADOS DA DESCRIÇÃO DO PRD

Orgão: 26 - POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PARA Emissão: 28/11/2023
PRD: 2023001289 Tipo: 2

Descrição: AQUISICAO DE ARMARIOS PARA ARMAMENTO E ROUPEIRO MILITAR. PAE 2023/826657

FONTE: Sistema SIAFE 2023, Lançado por: Pedro Henrique da Silva Machado e Data Lançamento: 28/11/2023 às 10:14hs.
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D E C R E T O Nº 870, DE 4 DE OUTUBRO DE 2013

Dispõe sobre a supervisão,  fiscalização 
e  acompanhamento  da  execução  dos 
contratos,  convênios  e  termo  de 
cooperação  firmados  pelos  Órgãos  e 
Entidades  do  Poder  executivo  do 
Estado do Pará.

O  GOVERNADOR  DO  ESTADO  DO  PARÁ,  usando  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas pelo at. 135, inciso V, da Constituição Estadual, e visando uma fiscalização 
mais efetiva dos contratos, convênios e termo de cooperação celebrados pelos Órgãos 
e 

Entidades do Poder Executivo do Estado do Pará,

D E C R E T A:

Art.  1º  Nos contratos,  convênios e termo de cooperação firmados pelos  Órgãos e 
Entidades do Poder Executivo Estadual deverá ser designado um  fiscal de contrato, 
convênio  ou  termo  de  cooperação  a  quem  caberá  supervisionar,  fiscalizar  e 
acompanhar a sua execução, bem como apresentar relatórios quando do término de 
cada etapa ou sempre que solicitado pela Administração contratante, concedente ou 
partícipe.

I - o  fiscal de contrato, de convênio ou de termo de cooperação deverá ser designado 
por  Portaria  do  Órgão/Entidade  contratante,  concedente  ou  partícipe,  formalizada, 
especialmente, para esta finalidade;

II  -  o  fiscal  de  contrato,  de  convênio  ou  de  termo  de  cooperação  deverá  ser 
comunicado  formalmente  do  ato  de  designação,  dando  ciência  expressa  da 
comunicação recebida;

III  -  a designação do  fiscal  de contrato,  de convênio ou de termo de cooperação 
somente  produzirá  efeitos  após  a  formalização  do  ato  de  designação,  da  ciência 
expressa do servidor ou dos servidores da comissão e da publicação do extrato do 
contrato ou do convênio no Diário Oficial do Estado.

Art. 2° O fiscal de contrato, de convênio ou de termo de cooperação representará a 
Administração  na  supervisão,   fiscalização  e  acompanhamento  da  execução  do 
contrato,  do convênio ou do termo de cooperação, devendo tal indicação recair sobre 
agente público ou comissão especialmente designada para tal atividade, que possuam 
qualificação técnica condizente com a complexidade e especificidade do objeto do 
instrumento firrmado.

§ 1° Caso o Órgão/Entidade não disponha em seu quadro funcional de Servidores que 
possuam a qualificação técnica especificada no caput deste artigo, o dirigente máximo 
do Órgão/Entidade deverá subsidiar-se de outro Órgão/Entidade do Poder Executivo 
Estadual,  preferencialmente  através  de  termo  de  cooperação  técnica,  para  a 
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disponibilização de servidor que possua a qualificação técnica necessária para auxiliar 
o  fiscal de contrato, de convênio ou de termo de cooperação durante o período de sua 
vigência.

§ 2° A nomeação do servidor que irá auxiliar o  fiscal de contrato, de convênio ou de 
termo de cooperação deverá, obrigatoriamente, constar da portaria de nomeação do 
fiscal de contrato ou de convênio.

§ 3° Quando não for possível a nomeação de um auxiliar do fiscal de contrato, de 
convênio ou de termo de cooperação e for imprescindível o seu auxílio, o dirigente 
máximo do Órgão/Entidade deverá sustar a celebração do contrato ou do convênio até 
que seja solucionada a questão.

Art.  3° Os contratos, convênios e termo de cooperação financeira cujo valor  global 
exceda R$ 100.000,00 (cem mil reais) terão como  fiscal, obrigatoriamente, servidor 
ocupante de cargo de provimento efetivo ou empregado permanente, ou comissão por 
estes composta.

Art.  4°  Não  poderá  ser  nomeado fiscal  de  contrato,  de convênio  ou  de  termo de 
cooperação aquele que exercer atividade incompatível com a própria fiscalização de 
contratos, convênios ou termo de cooperação, ou possuir relação de parentesco, até o 
terceiro  grau,  com  sócio-gerente  ou  administrador  do  contratado,  convenente  ou 
partícipe.

Art.  5°  É  facultada  a  indicação  de  um  mesmo  Servidor  para  atétrês  contratos, 
convênios  ou  termo  de  cooperação  em  situações  excepcionais,  devidamente 
justificadas  pelo  dirigente  máximo  do  Órgão/Entidade,  não  sendo  vedada  a 
designação de mais  de um  fiscal  para o mesmo contrato,  convênio ou termo de 
cooperação.

Parágrafo único.  Caso seja nomeado um mesmo fiscal  para mais de um contrato, 
convênio  ou  termo  de  cooperação  e  a  somatória  dos  valores  desses  contratos, 
convênios   ou  termo  de  cooperação  ultrapasse  o  limite  previsto  no  art.  3°  deste 
Decreto,  o  fiscal a ser nomeado deverá,  obrigatoriamente,  ser servidor efetivo ou 
empregado permanente.

Art. 6° É da competência e responsabilidade do  fiscal de contrato, de convênio ou de 
termo de cooperação, no que couber:

I - verificar se o contrato, convênio ou termo de cooperação atende as formalidades 
legais,  especialmente no que se refere à qualificação e identificação completa dos 
contratados, convenentes ou partícipes;

II - verificar se o cronograma físico-financeiro das obras e serviços ou a aquisição de 
materiais  e equipamentos se desenvolvem de acordo com a respectiva Ordem de 
Serviço, 

Nota de Empenho e com o estabelecido no Instrumento firmado;

III  -  prestar,  ao  ordenador  de  despesa,  informações  necessárias  ao  cálculo  de 
reajustamento de preços, quando previstos em normas próprias;

 
A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
E
L
O
 
U
S
U
Á
R
I
O
:
 
J
A
M
Y
S
 
I
G
O
R
 
R
A
M
O
S
 
D
O
S
 
S
A
N
T
O
S
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
 

 
E
M
 
0
4
/
1
2
/
2
0
2
3
 
1
1
:
0
6
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
.
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
7
8
2
D
D
3
0
A
3
0
B
D
A
A
3
2
.
7
4
5
F
E
C
1
9
1
5
8
2
1
A
0
C
.
9
5
5
3
0
B
C
C
7
6
3
2
8
F
F
8
.
6
4
C
2
A
8
6
D
2
8
7
8
E
F
9
5
 

 Nº do Protocolo: 2023/1363361  Anexo/Sequencial: 13 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: 8583B2B.16DD.029.99187A6C82EA864480 

 
A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
E
L
O
 
U
S
U
Á
R
I
O
:
 
A
L
C
I
L
I
N
O
 
S
A
M
U
E
L
 
B
A
R
R
E
T
O
 
D
E
 
A
R
A
Ú
J
O
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
 

 
E
M
 
1
9
/
1
2
/
2
0
2
3
 
1
2
:
5
6
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
.
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
9
3
E
2
E
6
E
E
A
5
A
1
5
6
3
9
.
A
5
A
B
9
8
5
9
A
0
F
9
4
F
A
B
.
4
B
7
7
7
7
F
C
A
5
1
F
F
4
4
C
.
F
6
5
A
C
4
4
4
C
1
E
6
8
D
8
B
 

 Nº do Protocolo: 2023/1410668  Anexo/Sequencial: 15 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: 2BCEDF7.F869.F12.ABD3A81F4A302B650A 



IV - dar ciência ao Órgão/Entidade contratante, concedente ou partícipe sobre:

a)  ocorrências  que  possam  ensejar  aplicação  de  penalidades  ao  contratado, 
convenente ou partícipe;

b) alterações necessárias ao projeto e suas consequências no custo previsto;

V - atestar a conclusão das etapas ajustadas;

VI - prestar as informações necessárias sobre o andamento das etapas ao setor do 
Órgão/Entidade  ao  qual  o  contrato,  convênio  ou  termo  de  cooperação  esteja 
vinculado,  para  que  sejam  efetuadas  as  atualizações  nos  diversos  sistemas 
corporativos utilizados pelo Estado;

VII - verificar a articulação entre as etapas, de modo que os objetivos sejam atingidos;

VIII  -  remeter,  até  o  5°  (quinto)  dia  útil  do  bimestre  subsequente,  relatório  de 
acompanhamento das obras ou serviços contratados ao setor do Órgão/Entidade ao 
qual o contrato ou convênio esteja vinculado;

IX - certificar a execução de etapa de obras ou serviços e o recebimento de aquisições 
e  equipamentos,  mediante  emissão  de  Atestado  de  Execução  e  de  termo 
circunstanciado, conforme o disposto no art. 73, da Lei n° 8.666, de 1993;

X - receber obras e serviços, no caso de contrato, podendo, caso necessário, solicitar 
o acompanhamento do setor responsável.

Parágrafo  único.  Deverá,  ainda,  o   fiscal  de  contrato,  de  convênio  ou  termo  de 
cooperação comunicar ao Controle Interno e ao Setor Jurídico, bem como ao Dirigente 
máximo do Órgão/Entidade quando ocorrerem irregularidades que não tenham sido 
sanadas tempestivamente ou a contento.

Art. 7° O Órgão/Entidade contratante, concedente ou partícipe deve disponibilizar ao 
fiscal  de  contrato,  convênio  ou  termo  de  cooperação  documentos  e  informações 
necessárias a sua atuação, entre eles, no mínimo, no que couber:

I - quando for celebrado contrato:

a) cópia do instrumento respectivo;

b) cronograma físico-financeiro;

c) plano de trabalho;

d) projeto básico e executivo das obras ou serviços;

e) edital;

f) proposta.

Art. 8° O  fiscal de contrato, de convênio ou de termo de cooperação poderá solicitar 
ao  setor  responsável  senha  de  acesso  aos  sistemas  corporativos  para  melhor 
desempenhar suas atividades.
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Parágrafo único. A senha concedida é de uso pessoal, sendo o Servidor que solicitá-la 
responsável por qualquer acesso a ser feito através dela.

Art. 9° As situações particulares e especiais verificadas junto aos Órgãos/Entidades 
não previstas neste Decreto, devidamente justificadas pelo  Ordenador de Despesas, 
deverão ser, excepcionalmente, submetidas à análise do Órgão Central de Controle 
Interno do Poder Executivo Estadual para deliberação ou orientação devida.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO, 4 de outubro de 2013.

SIMÃO JATENE

Governador do Estado

ROBERTO PAULO AMORAS

Auditor Geral do Estado

DIÁRIO OFICIAL Nº 32.496 DE 7 DE OUTUBRO DE 2013

 
A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
E
L
O
 
U
S
U
Á
R
I
O
:
 
J
A
M
Y
S
 
I
G
O
R
 
R
A
M
O
S
 
D
O
S
 
S
A
N
T
O
S
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
 

 
E
M
 
0
4
/
1
2
/
2
0
2
3
 
1
1
:
0
6
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
.
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
7
8
2
D
D
3
0
A
3
0
B
D
A
A
3
2
.
7
4
5
F
E
C
1
9
1
5
8
2
1
A
0
C
.
9
5
5
3
0
B
C
C
7
6
3
2
8
F
F
8
.
6
4
C
2
A
8
6
D
2
8
7
8
E
F
9
5
 

 Nº do Protocolo: 2023/1363361  Anexo/Sequencial: 13 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: 8583B2B.16DD.029.99187A6C82EA864480 

 
A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
E
L
O
 
U
S
U
Á
R
I
O
:
 
A
L
C
I
L
I
N
O
 
S
A
M
U
E
L
 
B
A
R
R
E
T
O
 
D
E
 
A
R
A
Ú
J
O
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
 

 
E
M
 
1
9
/
1
2
/
2
0
2
3
 
1
2
:
5
6
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
.
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
9
3
E
2
E
6
E
E
A
5
A
1
5
6
3
9
.
A
5
A
B
9
8
5
9
A
0
F
9
4
F
A
B
.
4
B
7
7
7
7
F
C
A
5
1
F
F
4
4
C
.
F
6
5
A
C
4
4
4
C
1
E
6
8
D
8
B
 

 Nº do Protocolo: 2023/1410668  Anexo/Sequencial: 15 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: 2BCEDF7.F869.F12.ABD3A81F4A302B650A 



GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

POLÍCIA MILITAR DO PARÁ
DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIRETORIA DE PROJETOS E CONVÊNIOS

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 021/2023 – DPCPM

CONTRATO ADMINISTRATIVO
CELEBRADO ENTRE A POLÍCIA MILITAR
DO  PARÁ  E  A  EMPRESA  ARTHCO
COMÉRCIO  DE  MÓVEIS  E  MATERIAIS
PARA ESCRITÓRIO LTDA, CUJO OBJETO
É  A AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS
(ARMÁRIOS DOS TIPOS ROUPEIRO E DE
ARMAZENAMENTO DE ARMAMENTOS)
PARA SEREM UTILIZADOS NAS
UNIDADES DESTA  PMPA,  DECORRENTE
DO PROCESSO N° 2022/1225329, PREGÃO
ELETRÔNICO SRP Nº 07/2023 – DL/PMPA,
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  N.º
001/2023 – DL/PMPA, CONFORME ABAIXO
SE ESTABELECE.

Por este instrumento, de um lado, como CONTRATANTE, a POLÍCIA MILITAR

DO PARÁ (PMPA), sediada na Rodovia Augusto Montenegro, Km 09, Nº 8401 CEP:

66.821.000, Bairro Parque Guajará – Icoaraci/PA, CNPJ 05.054.994/0001-42, neste ato

representada por seu Comandante  Geral,  CEL  QOPM  JOSÉ  DILSON  MELO  DE

SOUZA JÚNIOR, brasileiro, oficial da Polícia Militar, portador da carteira de identidade

RG 18044 (PMPA), CPF nº 426.627.292.87, residente e domiciliado nesta capital, e de

outro,  como  CONTRATADA,  a  empresa ARTHCO  COMÉRCIO  DE  MÓVEIS  E

MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA, estabelecida na Rua Bernardino Custódio da

Fonseca,  n°  1866,  Distrito  Industrial, Tabapuã/SP, CEP: 15.880-000,  CNPJ

23.908.807/0001-22,  neste  ato  representada  por RICARDO  ALVES  ORTLIBAS,

brasileiro, c a s a d o ,  e m p r e s á r i o ,  RG 17.430.407-9  – SSP/SP,

CPF: 1 4 7 . 0 6 7 . 9 9 8 - 1 3 , tendo em vista o que consta no Processo nº

2022/1225329 e em observância às disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho

de 1993, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Estadual nº 6.474, de

06 de agosto de 2002, do Decreto Estadual nº 534, de 4 de fevereiro de 2020, da Lei

Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006,  Lei n° 8.417, de 7 de

novembro  de  2016,  Decreto  Estadual  nº  878,  de  31  de  março  de  2008,  resolvem

celebrar  o  presente Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico  SRP  nº

07/2023-DL/PMPA, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

POLÍCIA MILITAR DO PARÁ
DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIRETORIA DE PROJETOS E CONVÊNIOS

CLÁUSULA I – DO OBJETO
1.1. O  objeto  do  presente  Contrato  consiste  na  AQUISIÇÃO  DE  MOBILIÁRIOS

(ARMÁRIOS DOS TIPOS ROUPEIRO E DE ARMAZENAMENTO DE ARMAMENTOS)

PARA SEREM  UTILIZADOS NAS UNIDADES DA PMPA, conforme especificações e

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2.Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
SIMAS

QTD UND VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 ARMÁRIO
ALTO PARA

ARMAMENTO

224612-0 95 UND R$ 10.490,00 R$ 996.550,00

2 ARMÁRIO
ROUPEIRO

MILITAR

224400-4 257 UND R$ 3.900,00 R$ 1.002.300,00

VALOR TOTAL R$ 1.998.850,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

2.1. As obrigações do CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

3.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por representante designado
pelo CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO

4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 1.998.850,00 (um  milhão,
novecentos e noventa e oito mil e oitocentos e cinquenta reais).

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E NOTA DE EMPENHO

5.1. As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em  dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do Estado do Pará, para o exercício de
2023, na classificação abaixo:
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

POLÍCIA MILITAR DO PARÁ
DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIRETORIA DE PROJETOS E CONVÊNIOS

UO 66201

UGR 660201

PROGRAMA 1502 - Segurança Pública

PLANO INTERNO 1050008271E

 AÇÃO (PROJETO/ATIVIDADE) 8271 -Fiscalização de Trânsito

NATUREZA DE DESPESA: 44.90.52 - Equipamento e Material Permanente

FONTE DE RECURSO 02752000061

5.2. NOTA DE EMPENHO Nº 2023.260101NE022549

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no
Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

CLÁUSULA NONA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº
8.666, de 1993.

10.2. A CONTRATADA  é  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

10.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do Contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS VEDAÇÕES

12.1.É vedado à CONTRATADA:

12.1.1.Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte
do CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

13.1. O prazo de vigência deste Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com
início na data de assinatura, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de
1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO

14.1.O presente Contrato poderá ser rescindido:

14.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos
I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no
art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital;

14.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes
aspectos, conforme o caso:

14.4.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.4.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.4.3.Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por
extrato, no Diário Oficial do Estado, no prazo previsto no §5º do art. 28 da Constituição
do Estado do Pará.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belém, Capital do Estado do Pará, da Justiça
Estadual, para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato.

Para validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias, de igual
teor e forma, que segue assinado pelos contratantes.

Belém/PA, novembro de 2023.

CONTRATANTE: JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM RG 18044
Comandante Geral da PMPA

CONTRATADA: RICARDO ALVES ORTLIBAS – RG 17.430.407-9 SSP/SP
ARTHCO COMÉRCIO DE MÓVEIS E MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA

__________________________________ _________________________________

TESTEMUNHA 1 TESTEMUNHA 2

CPF/MF: ___________________________ CPF/MF: ___________________________

RG: ___________________________ RG: ___________________________
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CNPJ: 23.908.807/0001-22

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

23090341617-26

12/09/2023 11:44:47

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 23.908.807

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 51539499

Data e hora da emissão 27/11/2023 10:57:41 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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 27/11/2023  0071188993 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   6781958  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 26/11/2023,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: **************** 

 ARTHCO   COMERCIO   DE   MOVEIS   E   MATERIAIS   PARA   ESCRITORIO   LTDA  ,   CNPJ: 
 23.908.807/0001-22, conforme indicação constante do pedido de certidão.************************* 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e 
 às   filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes 
 do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 27 de novembro de 2023. 

                0071188993 
 PEDIDO N°:  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ARTHCO COMERCIO DE MOVEIS E MATERIAIS PARA ESCRITORIO LIMITADA
CNPJ: 23.908.807/0001-22 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:21:45 do dia 10/07/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/01/2024.
Código de controle da certidão: F081.319D.2E5D.7FD0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 23.908.807/0001-22
Razão

Social: ARTHCO COMERCIO DE MOVEIS E MATERIAIS PARA ESCRITORIO

Endereço: RUA BERNARDINO CUSTODIO DA FONSECA 1866 / DIST INDUSTRIAL / TABAPUA
/ SP / 15880-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:30/11/2023 a 29/12/2023

Certificação Número: 2023113018314226084344

Informação obtida em 04/12/2023 10:54:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ARTHCO COMERCIO DE MOVEIS E MATERIAIS PARA ESCRITORIO
LIMITADA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 23.908.807/0001-22
Certidão nº: 45310252/2023
Expedição: 01/09/2023, às 07:34:42
Validade: 28/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ARTHCO COMERCIO DE MOVEIS E MATERIAIS PARA ESCRITORIO
LIMITADA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
23.908.807/0001-22, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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IE: 673.016.853.114 Situação:  Ativo

CNPJ: 23.908.807/0001-22 Data da Inscrição no Estado:  07/01/2016

Nome Empresarial: ARTHCO COMERCIO DE MOVEIS E MATERIAIS PARA ESCRITORIO LIMITADA Regime Estadual:  RPA

  Regime RFB:  RPA
   

 

Empresa - Geral

 

Nome Empresarial: ARTHCO COMERCIO DE MOVEIS E MATERIAIS PARA ESCRITORIO LIMITADA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Data início da Atividade: 07/01/2016

CNPJ da Matriz: 23.908.807/0001-22

 

Porte: Demais

Capital Social: R$ 105.000,00

Regime Estadual: NORMAL - REGIME PERIÓDICO DE APURAÇÃO Data início do regime: 01/10/2021

  

Regime Especial de IE Única: Não Regime Especial de IE
Única por Município:

Não

    

 

Participantes
CPF/CNPJ Nome Qualificação Participação no Cap. Social Data de Entrada

147.067.998-13 RICARDO ALVES ORTLIBAS Sócio-Administrador 100,00000 % 26/09/2021

Endereço do Participante

Logradouro: AVENIDA RODOLFO BALDI

N°: 1109 Complemento:

CEP: 15.880-000 Bairro: CENTRO

Município: TABAPUA UF: SP

Contato do Participante

Telefone: (17)3211-4400 Fax:

e-mail: LEGALIZACAO1@ITAMARATYONLINE.COM.BR

 

  

Estabelecimento - Geral
  

Nome Fantasia:  

CNPJ: 23.908.807/0001-22 Data da Inscrição no Estado: 07/01/2016  

IE: 673.016.853.114 Data Início da IE: 07/01/2016

NIRE: 35.2.3277619-8

  

Situação Cadastral: Ativo Data Início da Situação: 07/01/2016

Ocorrência Fiscal: Ativa

  

Tipo de Unidade: Unidade produtiva Formas de Atuação: Estabelecimento Fixo

  

  

Tributário
 

Substituto Tributário: Não Desde: 07/01/2016

CPR: 1250 Data Início da CPR: 01/10/2021

CPR-ST:

 

CNAE Principal: 31.02-1/00 - Fabricação de móveis com predominância de metal Data Início do CNAE Prin.: 12/07/2018

CNAE Secundários: 33.29-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material Data Início do CNAE Sec.: 07/01/2016
41.20-4/00 - Construção de edifícios Data Início do CNAE Sec.: 12/07/2018
46.47-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria Data Início do CNAE Sec.: 07/01/2016
47.51-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática

Data Início do CNAE Sec.: 07/01/2016

47.54-7/01 - Comércio varejista de móveis Data Início do CNAE Sec.: 07/01/2016
47.61-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria Data Início do CNAE Sec.: 07/01/2016
49.30-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional

Data Início do CNAE Sec.: 12/07/2018

62.04-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação Data Início do CNAE Sec.: 12/07/2018
64.62-0/00 - Holdings de instituições não-financeiras Data Início do CNAE Sec.: 26/09/2021
82.11-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo Data Início do CNAE Sec.: 12/07/2018
95.29-1/05 - Reparação de artigos do mobiliário Data Início do CNAE Sec.: 12/07/2018

 

DRT: DRT-08 - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO Posto Fiscal: PF-10 - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

 

Início Consultas Atos de Ofício Configuração Sincronismo Isenções Energia Procurações Eletrônicas Encerramento
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Contabilista
 

CRC: 1SP146399/O-8 CPF/CNPJ: 005.209.378-64

Nome: ED WALTER FALCO

Data Início do Contabilista no
Estabelecimento: 07/01/2016

 

Situação Cadastral: ATIVO

 

Endereço e Contato Preferenciais do Contabilista
    

Tipo: Comercial   

    

Logradouro: RUA OLAVO BILAC

N°: 10 Complemento:

CEP: 15.013-210 Bairro: VILA DINIZ

Município: SAO JOSE DO RIO PRETO UF: SP

    

Telefone: (17)3211-4400 Fax:

e-mail: falco@itamaratyonline.com.br   

 

Endereço e Contato Não-Preferenciais do Contabilista
    

Tipo: Residencial   

    

Logradouro: RUA RICARDO CHIQUETO   

Nº: 51 Complemento:

CEP: 15.052-433 Bairro: CHACARAS DE RECREIO

Município: SAO JOSE DO RIO PRETO UF: SP

    

Telefone: (17)3223-6500 Fax:

e-mail: falco@itamaratyonline.com.br   

   

  

Endereço do Estabelecimento
 

Logradouro: RUA BERNARDINO CUSTODIO DA FONSECA

N°: 1866 Complemento:

CEP: 15.880-000 Bairro: DISTRITO INDUSTRIAL

Município: TABAPUA UF: SP

Referência: DISTRITO INDUSTRIAL

Data de Início do Endereço: 12/07/2018

 

Contato do Estabelecimento
 

Telefone 1: (17)3562-1064 Telefone 2:

Fax: e-mail: RORTLIBAS@HOTMAIL.COM

 

  

Endereço de Correspondência
    

Logradouro: RUA BERNARDINO CUSTODIO DA FONSECA

N°: 1866 Complemento:

CEP: 15.880-000 Bairro: DISTRITO INDUSTRIAL

Município: TABAPUA UF: SP

Referência: DISTRITO INDUSTRIAL

    

  

CETESB
 

N° do Protocolo CETESB: 91342957 Data do Protocolo: 22/05/2018

N° da Licença CETESB: 91002906 Data da Licença: 22/05/2018

 

  

Versão: 4.28.0

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo

 
A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
E
L
O
 
U
S
U
Á
R
I
O
:
 
A
L
C
I
L
I
N
O
 
S
A
M
U
E
L
 
B
A
R
R
E
T
O
 
D
E
 
A
R
A
Ú
J
O
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
 

 
E
M
 
1
9
/
1
2
/
2
0
2
3
 
1
2
:
5
6
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
.
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
9
3
E
2
E
6
E
E
A
5
A
1
5
6
3
9
.
A
5
A
B
9
8
5
9
A
0
F
9
4
F
A
B
.
4
B
7
7
7
7
F
C
A
5
1
F
F
4
4
C
.
F
6
5
A
C
4
4
4
C
1
E
6
8
D
8
B
 

 Nº do Protocolo: 2023/1410668  Anexo/Sequencial: 15 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: 2BCEDF7.F869.F12.ABD3A81F4A302B650A 


	 GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
	 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
	CLÁUSULA I – DO OBJETO
	CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA
	CLÁUSULA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO
	CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO
	CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E NOTA DE EMPENHO
	CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
	CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE
	CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
	CLÁUSULA NONA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
	CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES
	CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
	CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS VEDAÇÕES
	CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
	CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO
	CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS.
	CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
	CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
	CONTRATANTE: JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM RG 18044
	CONTRATADA: RICARDO ALVES ORTLIBAS – RG 17.430.407-9 SSP/SP

